
PREFEITURA MUNICUAL DE INDIAPORÃ 

Rua Faustino Moreira Gonçalves,  1276 - CEP 15.690 -  Fone 6-2162 

L 	N2 121, DE 14 3. A7nIL DE 197 . 

(Diste sobre Substitutivo de Letra 

da Lei Municipal t2  23/75, aue de-
limita o Perímetro Urbano do Muni-

cípio de Indiapera-). 

e PREFEITO MUNICIPAL DE TNDTAPOR1, Estado 

u de sano  Paulo e4--,.,  

PALC SABER, rue a Câmara Euniciral de In-

dianorg,, decreta e eu promulgo a seguinte 

Lei:- 

Artigo 12 - Onde se lâ no artigo 12 da Lei 

Municipal n2  23/75: "NW" 172 	Leia-se "NE" 17236'... 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na' 

data de sua publicaçao, com os seus efeitos retroativos 

a Partir do dia 08 de setembro de 1975. 

Indiapora, 14 de abril de 1979 

k,C 444 

Demétrio 	ues de Oliveira 

Preei to Municipal 

Registrada, publicada. por afixaç'ão no lu-

gar de costume nesta Prefeitura e arquivamento no Cart6 

rio de Registro Civil local, na data si  a.C, 

arecido Marques 

e retário 
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